
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996

Dispõe sobre o Regime Tributário das Microempresas
e das Empresas de Pequeno Porte, Institui o Sistema
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei regula, em conformidade com o disposto no art. 179 da Constituição, o
tratamento diferenciado, simplificado e favorecido, aplicável às microempresas e às empresas de
pequeno porte, relativo aos impostos e às contribuições que menciona.

CAPÍTULO II
DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Seção Única
Da Definição

Art. 2º Para os fins do disposto nesta Lei considera-se:
I - microempresa a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-calendário, receita bruta

igual ou inferior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais);
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
II - empresa de pequeno porte a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-calendário,

receita bruta superior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) e igual ou inferior a R$
2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais).

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
§ 1º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, os limites de que tratam os

incisos I e II serão proporcionais ao número de meses em que a pessoa jurídica houver exercido
atividade, desconsideradas as frações de meses.

§ 2º Para os fins do disposto neste artigo, considera-se receita bruta o produto da venda de
bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado nas
operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais
concedidos.

CAPÍTULO III
DO SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES -

SIMPLES

Seção I
Da Definição e da Abrangência
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Art. 3º A pessoa jurídica enquadrada na condição de microempresa e de empresa de
pequeno porte, na forma do art. 2º, poderá optar pela inscrição no Sistema Integrado de Pagamento
de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES.

§ 1º A inscrição no SIMPLES implica pagamento mensal unificado dos seguintes
impostos e contribuições:

a) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ;
b) Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do

Servidor Público - PIS/PASEP;
c) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL;
d) Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS;
e) Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI;
f) Contribuições para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que tratam a Lei

Complementar nº 84, de 18 de janeiro de 1996, os arts. 22 e 22-A da Lei nº 8.212, de 24 de julho de
1991 e o art. 25 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994.

* Alínea com redação dada pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 2º O pagamento na forma do parágrafo anterior não exclui a incidência dos seguintes

impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, em relação aos quais
será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas:

a) Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou
Valores Mobiliários - IOF;

b) Imposto sobre Importação de Produtos Estrangeiros - II;
c) Imposto sobre Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou Nacionalizados -

IE;
d) Imposto de Renda, relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela pessoa jurídica e

aos rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em aplicações de renda fixa ou variável, bem assim
relativo aos ganhos de capital obtidos na alienação de ativos;

e) Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;
f) Contribuição Provisória sobre a Movimentação Financeira - CPMF;
g) Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
h) Contribuição para a Seguridade Social, relativa ao empregado.
§ 3º A incidência do imposto de renda na fonte relativa aos rendimentos e ganhos líquidos

auferidos em aplicações de renda fixa ou variável e aos ganhos de capital, na hipótese da alínea d do
parágrafo anterior, será definitiva.

§ 4º A inscrição no SIMPLES dispensa a pessoa jurídica do pagamento das demais
contribuições instituídas pela União.

* § único acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998.
..................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.186, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2001

Dispõe sobre a realização de contratos de
financiamento do Programa de Fortalecimento da
Agricultura Familiar - PRONAF, e de projetos de
estruturação dos assentados e colonos nos programas
oficiais de assentamento, colonização e reforma
agrária, aprovados pelo Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária - INCRA, bem como
dos beneficiários do Fundo de Terras e da Reforma
Agrária - Banco da Terra, com risco para o Tesouro
Nacional ou para os Fundos Constitucionais das
Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, e dá outras
providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 2.124-18, de
2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, para os efeitos
do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 7º da Lei nº 9.126, de 10 de novembro de 1995, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 7º Os bancos administradores aplicarão dez por cento dos recursos dos Fundos
Constitucionais de Financiamento das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, para
financiamento a assentados e colonos nos programas oficiais de assentamento,
colonização e reforma agrária, aprovados pelo Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA, bem como a beneficiários do Fundo de Terras e da
Reforma Agrária - Banco da Terra, instituído pela Lei Complementar nº 93, de 4 de
fevereiro de 1998.
§ 1º Os financiamentos concedidos na forma deste artigo terão os encargos
financeiros ajustados para não exceder o limite de doze por cento ao ano e redutores
de até cinqüenta por cento sobre as parcelas da amortização do principal e sobre os
encargos financeiros, durante todo o prazo de vigência da operação, conforme
deliberação do Conselho Monetário Nacional.
§ 2º Os contratos de financiamento de projetos de estruturação inicial dos
assentados, colonos ou beneficiários do Banco da Terra, a que se refere o caput,
ainda não beneficiados com crédito direcionado exclusivamente para essa categoria
de agricultores, serão realizados por bancos oficiais federais com risco para o
respectivo Fundo Constitucional ou para o Banco da Terra no caso de seus
beneficiários, observadas as condições definidas pelo Conselho Monetário Nacional
para essas operações de crédito.
§ 3º Aplica-se o disposto no parágrafo anterior aos contratos de financiamento de
projetos de estruturação complementar daqueles assentados, colonos ou beneficiários
do Banco da Terra, já contemplados com crédito da espécie, cujo valor financiável
se limita ao diferencial entre o saldo devedor atual da operação e o teto vigente para
essas operações de crédito, conforme deliberação do Conselho Monetário Nacional.
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§ 4º Os agentes financeiros apresentarão ao Conselho Nacional de Desenvolvimento
Rural Sustentável, integrante da estrutura do Ministério do Desenvolvimento
Agrário, demonstrativos dos valores que vierem a ser imputados aos Fundos
Constitucionais, de acordo com os §§ 2º e 3º deste artigo." (NR)

 Art. 2º Os financiamentos do Programa de Fortalecimento da Agricultura Familiar -
PRONAF e de projetos de estruturação dos assentados e colonos nos programas oficiais, aprovados
pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, de assentamento, colonização e
reforma agrária, poderão ser concedidos com risco para o Tesouro Nacional, exceto nos casos
enquadrados no art. 7º da Lei nº 9.126, de 1995, com a redação dada por esta Lei.

§ 1º Para efeito do disposto no caput, as operações de crédito serão realizadas por bancos
oficiais federais e de acordo com as condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional.

§ 2º O Ministério da Fazenda, por intermédio da Secretaria Federal de Controle, aferirá a
exatidão dos valores que forem imputados ao Tesouro Nacional de acordo com este artigo, podendo
solicitar a participação de outros órgãos e entidades da Administração Pública Federal.

§ 3º Verificada inexatidão nos valores de que trata o parágrafo anterior, fica a União
autorizada a promover, por intermédio do Banco Central do Brasil, o débito automático da diferença
apurada à conta de "Reservas Bancárias" do agente financeiro, com a imediata transferência para o
Tesouro Nacional.

§ 4º Os agentes financeiros apresentarão ao Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural
Sustentável, integrante da estrutura do Ministério do Desenvolvimento Agrário, demonstrativos dos
valores que vierem a ser imputados ao Tesouro Nacional segundo este artigo.

Art. 3º Fica a União, por intermédio de instituição financeira federal como seu agente,
autorizada a, observada a dotação orçamentária existente, contratar operação de crédito diretamente
com os agricultores a que se refere o art. 2º desta Lei sem a exigência de outras garantias que não a
obrigação pessoal do devedor.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se às operações da mesma espécie contratadas com
recursos dos Fundos Constitucionais, a que se refere o § 2º do art. 7º da Lei nº 9.126, de 1995, na
redação dada por esta Lei.

§ 2º Os limites e as condições das operações de crédito, inclusive encargos financeiros,
serão fixados pelo Conselho Monetário Nacional.

§ 3º No período agrícola que se inicia em julho de 2000 e termina em junho de 2001, o
montante das contratações de que trata o caput não excederá o limite de R$ 452.000.000,00
(quatrocentos e cinqüenta e dois milhões de reais), cuja distribuição entre os agricultores ali
referenciados será definida pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário, sendo:

I - R$ 252.000.000,00 (duzentos e cinqüenta e dois milhões de reais), no ano fiscal de
2000; e

II - R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), no ano fiscal de 2001.
...................................................................................................................................................................
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